
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO 
Rua José Quirino Ribeiro nº 55 – Centro  -  C.E.P. 13690-000 

DESCALVADO  -  SP          

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

PROCESSO Nº. 052/19 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/19 

 

 

Objeto: Registro de Preços, para eventuais aquisições 

parceladas de suplementos alimentares, dietas, leite em pó 

e fórmulas infantis, a serem distribuídos aos pacientes 

atendidos na Rede SUS, com prescrição médica, em 

atendimento à Secretaria de Saúde da Prefeitura do 

Município de Descalvado. 

 

Em conformidade com as disposições contidas na legislação 

vigente, fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe cujos 

objetos, já foram adjudicados em ata pelo Pregoeiro, 

conforme seguem: itens nº 01,03,04,05,10,11,19,20,22,23, 

24,29,30 e 38 no valor total de R$ 337.888,87 (trezentos e 

trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 

oitenta e sete centavos), para a empresa Empório 

Hospitalar Comércio de Produtos Cirúrgicos Hospitalares 

Ltda.; itens nº 02,12,18,21,31 e 37 no valor total de R$ 

43.444,43 (quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e 

quatro reais e quarenta e três centavos), para a empresa 

Samapi Produtos Hospitalares Ltda. EPP; itens nº 

06,07,08,09,25,26,27 e 28 no valor total de R$ 47.961,68 

(quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e um reais e 

sessenta e oito centavos), para a empresa Nutri Arthi 

Comercial Ltda. ME; itens nº 14 e 33 no valor total de R$ 

9.444,44 (nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais 

e quarenta e quatro centavos), para a empresa AMC Saúde 

Comercial Eireli ME; itens nº 16 e 35 no valor total de R$ 

22.217,55 (vinte e dois mil, duzentos e dezessete reais e 

cinquenta e cinco centavos), para a empresa BCR Comércio 

de Produtos Nutricionais e Hospitalares Ltda. EPP e itens 

nº 17 e 36 no valor total de R$ 49.777,78 (quarenta e nove 

mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e oito 

centavos), para a empresa CM Hospitalar S/A. 

 

Descalvado, 15 de outubro de 2.019. 

 

 

ANTÔNIO CARLOS RESCHINI 

PREFEITO MUNICIPAL  

 


